
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Avenida Willy Barth, 205 - Telefone/Fax (45) 3565-1362

camara@saomigueldoiguacu.pr.leg.br
CEP 85877-000 - São Miguel do Iguaçu - Estado do Paraná

CNPJ: 77 810 042/0001-12

ATO DA PRESIDÊNCIA N'" 002, de 22 de janeiro de 2019.

Dispõe sobre li lIlterllção tio,' lIuexlIs tllI Resolução
u °1512015 e tllI outras proviclêucills.

Considerantlo a Lei Municipaluo 3.138/2019. que concede reposição tle perdas inflacionárias
na remuneração dos servidores do Poder Legisla/ivo de São Miguel do 19uaçu. o Presidente do
Poder Legislativo. no uso de suas atribuições legais. jaz saber:

Art. l° Dando cumprimento ao artigo 42 da Resolução nO 15/2015 que Institui o Plano de
Cargos, Vencimentos, Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara
Municipal de São Miguel do Iguaçu, ficam alterados seus anexos I, 11e IV de acordo com a Lei
nO3.138/2019, confonne anexos que fazem parte integrante deste ato.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Art. 3°. Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sã iguel do Iguaçu, 22 de janeiro de 2019.
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ANEXO I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
(Parte Integrante da Resolução nO.15/2015)

Alterado pela Lei Municipal nO3.138/2019

DENOMINAÇAO N. CARGA VENCIMENTO
CARGOS HORÁRIA BÁSICO

Advogado 01 20 horas 4.563,29

Contador 01 20 Horas 4.308,74

Oficial de Administração 01 40 Horas 3.592,18

Auxiliar Administrativo 04 40 horas 3.347,02

Auxiliar de Serviços 03 40 Horas 1.319,94

Gerais
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ANEXO 11- PLANO DE CARREIRADO QUADRO EFETIVO (Tabela de Progressão)

(Parte Integrante d~ Resolução n2. 15/2015)
Alterado pela lei Municipal n2 3.138/2019

Aux.Adm I 11 111 IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 3.347,02 3.413,96 3.482,24 3.551,88 3.622,92 3.695,38 3.769,29 3.844,67 3.921,57 4.000,00 4.080,00 4.161,60 4.244,83 4.329,73 4.416,32 4.504,65 4.594,74

NíveiS 3.514,37 3.584,66 3.656,35 3.729,48 3.804,07 3.880,15 3.957,75 4.036,91 4.117,65 4.200,00 4.284,00 4.369,68 4.457,07 4.546,21 4.637,14 4.729,88 4.824,48

Nível C 3.690,09 3.763,89 3.839,17 3.915,95 3.994,27 4.074,16 4.155,64 4.238,75 4.323,53 4.410,00 4.498,20 4.588,16 4.679,93 4.773,52 4.868,99 4.966,37 5.065,70

Contador I 11 111 IV V VI VII VII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII
Nível A 4.308,74 4.394,91 4.482.81 4.572,47 4.663.92 4.757,20 4.852,34 4.949,39 5.048,38 5.149,34 5.252.33 5.357,38 5.464,52 5.573,81 5.685,29 5.799,00 5.914,98

NíveiS 4.524,18 4.614,66 4.706.95 4.801,09 4.897,11 4.995,06 5.094,96 5.196,86 5.300.79 5.406.81 5.514,95 5.625.25 5.737,75 5.852.51 5.969.56 6.088,95 6.210.73

Nível C 4.750,39 4.845,39 4.942,30 5.041,15 5.141,97 5.244,81 5.349.71 5.456,70 5.565.83 5.677.15 5.790,69 5.906,51 6.024,64 6.145,13 6.268,03 6.393.39 6.521,26

Of.Adm. I 11 111 IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nivel A 3.592,18 3.664,02 3.737,30 3.812,05 3.888,29 3.966,06 4.045,38 4.126,29 4.208,81 4.292,99 4.378,85 4.466,42 4.555,75 4.646,87 4.739,81 4.834,60 4.931,29

Nível B 3.771,79 3.847,22 3.924,17 4.002,65 4.082,71 4.164,36 4.247,65 4.332,60 4.419,25 4.507,64 4.597,79 4.689,75 4.783,54 4.879,21 4.976,80 5.076,33 5.177,86

Nível C 3.960,38 4.039,59 4.120,38 4.202,79 4.286,84 4.372,58 4.460,03 4.549,23 4.640,21 4.733,02 4.827,68 4.924,23 5.022,72 5.123,17 5.225,64 5.330,15 5.436,75

-Vil - - XIII -;w. ~. XVI XVIIAdvogado I 11 111 IV V VI VII IX X XI XII XV

NivelA 4.563,29 4.654.56 4.747.65 4.842,60 4.939,45 5.038,24 5.139,01 5.241.79 5.346.62 5.453,55 5.562.63 5.673,88 5.787.36 5.903.10 6.021,16 6.141,59 6.264,42

NíveiS 4.791,45 4.887,28 4.985,03 5.084.73 5.186,42 5.290,15 5.395.96 5.503,88 5.613.95 5.726,23 5.840.76 5.957.57 6.076,72 6.198,26 6.322.22 6.448,67 6.577,64

Nivele 5.031,03 5.131,65 5.234,28 5.338.97 5.445,75 5.554,66 5.665.75 5.779,07 5.894.65 6.012,54 6.132,79 6.255.45 6.380.56 6.508,17 6.638.33 6.771,10 6.906,52

A. S. Gera I 11 111 IV V VI VII VIlI IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII

Nível A 1.319,94 1.346,34 1.373,27 1.400,73 1.428,75 1.457,32 1.486,47 1.516,20 1.546,52 1.577,45 1.609,00 1.641,18 1.674,00 1.707,48 1.741,63 1.776,47 1.811,99

Nível 8 1.385,94 1.413,66 1.441,93 1.470,77 1.500,18 1.530,19 1.560,79 1.592,01 1.623,85 1.656,32 1.689,45 1.723,24 1.757,70 1.792,86 1.828,71 1.865,29 1.902,59

Nível C 1.455,23 1.484,34 1.514,03 1.544,31 1.575,19 1.606,70 1.638,83 1.671,61 1.705,04 1.739.14 1.773,92 1.809,40 1.845,59 1.882,50 1.920,15 1.958.55 1.997,72
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ANEXO IV - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO
(Parte Integrante da Resolução nO. 15/2015)

Alterado pela Lei Municipal nO3. 138/2019.

Nomenclatura N°. de Símbolo Carga Vencimentos

Vagas Horária

Diretor Geral 01 CC-1 40 horas R$ 5.250,79

Assessor Juridico
da Presidência 01 CC-2 20 horas R$ 4.935,75

Diretor do
Departamento 01 CC-3 40 horas R$ 4.673,19

Administrativo
Chefe de
Gabinete 01 CC-3 40 horas R$ 4.673,19

Assessor
Parlamentar da 01 CC-4 40 horas R$ 3.698,57

Vice-Presidência
Assessor

Parlamentar do 1° 01 CC-4 40 horas R$ 3.698,57

Secretário
Assessor

Parlamentar do 2° 01 CC-4 40 horas R$ 3.698,57

Secretário
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